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Deliberacéo de Diretoria n®002/2021 do CRF/SE

Delibera sobre a criagdo do

cadastro do Consultorio
Farmacéutico para profissional
Liberal

A Diretoria do CRF/SE, reunida na 21° Reunido de Diretoria Ordinaria de 18 de
agosto de 2021, no uso de suas atribuicdes que lhe séo conferidas pela Lei n°® 3820,
de 11 de novembro de 1960,

Considerando que o CRF/SE é entidade dotada de personalidade juridica de direito
publico, com autonomia administrativa e financeira, nos termos da Lei 3820/60;
Considerando que o CRF/SE é destinado a zelar pela fiel observancia dos
principios da ética e da disciplina dos que exercem atividades profissionais
farmacéuticas;

Considerando o disposto na Resolucdo 585/2013 do Conselho Federal de
Farmacia, que regulamenta as atribuicdes clinicas do farmacéutico e em seu
Glossario, define o Consultério Farmacéutico, inclusive com funcionamento
auténomo;

Considerando o disposto na Resolucdo 586/2013 do Conselho Federal de
Farmacia, que regulamentou a prescrigdo farmacéutica,

Considerando a Resolucdo 477/2008, que dispde sobre as atribuicbes do
farmacéutico no ambito das plantas medicinais e fitoterapicas e da outras
providéncias;

Considerando a Resolucéo 635/2016 do Conselho Federal de Farmacia que dispde
sobre as atribuicbes do farmacéutico no ambito da homeopatia e da outras
providéncias;

Considerando a Resolugcédo 611/2015 do Conselho Federal de Farmécia que dispbe
sobre as atribuicdes clinicas do farmacéutico no ambito da floralterapia, e da outras
providéncias;

Considerando a Resolugéo 616/2015 do Conselho Federal de Farmécia, que define
0S requisitos técnicos para o exercicio do farmacéutico no ambito da saude
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estética, ampliando o rol das técnicas de natureza estética e recursos terapéuticos
utilizados pelo farmacéutico em estabelecimentos de saude estética;

Considerando a Resolucdo 661/2018 do Conselho Federal de Farmacia, que dispbe
sobre o cuidado farmacéutico relacionado a suplementos alimentares e demais
categorias de alimentos na farmacia comunitaria, consultorio farmacéutico e
estabelecimentos comerciais de alimentos e da outras providéncias;

Considerando a Resolucdo 645/2017 do Conselho Federal de Farmacia que da
nova redacdo aos artigos 2° e 3° e inclui os anexos VIl e VIl da Resolugéo
CFF/616/15;

Considerando a Resolucédo 516/2009 do Conselho Federal de Farmacia que define
0s aspectos técnicos do exercicio da Acupuntura na Medicina Tradicional Chinesa
como especialidade do farmacéutico;

Considerando a Resolugdo 685/2020 do Conselho Federal de Farmacia que
regulamenta a atribuicdo do farmacéutico na pratica da ozonioterapia;

Considerando o0 enquadramento do Consultério Farmacéutico pelo Cadastro
Nacional de Atividades Econémicas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica,

Considerando a necessidade de regulamentar a prestacdo de servicos por
farmacéuticos autdnomos nos consultorios farmacéuticos;

RESOLVE:

Art. 1 °- Criar o cadastro do Consultério Farmacéutico para profissional liberal —
Pessoa Fisica

Paragrafo Unico: O Consultério Farmacéutico é o lugar de trabalho do farmacéutico
para atendimento de pacientes, familiares e cuidadores, onde se realiza com
privacidade a consulta farmacéutica.

Art.2 ° - O Consultério Farmacéutico abrangera as atividades farmacéuticas de
farmacia clinica, estética, acupuntura, ozonioterapia e praticas integrativas e
complementares, nos termos das legislacdes vigentes expedidas pelo Conselho
Federal de Farmécia.

Art. 3% - O farmacéutico para cadastrar o consultério farmacéutico devera
apresentar ao CRF/SE os seguintes documentos:

a) Formulario Unico, disponivel na area de servicos do sitio eletrdonico oficial,
requerendo: (1) cadastro do consultério farmacéutico, (2) assuncdo de
responsabilidade técnica do consultério.
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b) Comprovante de cadastro no municipio, do farmacéutico, como contribuinte
de Imposto sobre Servicos (ISS).

c) Alvara ou Licenca de funcionamento do consultério expedido pelo municipio,
onde se localiza o consultério.

Art. 4° - O CRF/SE expedira a Certiddo de Regularidade do Consultério
Farmacéutico — Pessoa Fisica que tera validade de 1 (um) ano e devera ser
renovada anualmente pelo farmacéutico.

Paragrafo Unico: A certiddo devera estar afixada em local visivel no consultério
farmacéutico.

Art. 5° — Para o exercicio das atividades, constantes nesta Deliberacdo, na qual a
habilitacdo € necesséria, o farmacéutico devera estar devidamente habilitado nos
termos das legisla¢cdes vigentes do Conselho Federal de Farmacia.

Art. 6° - Em caso do fim da atividade do consultério farmacéutico, o farmacéutico
devera formalizar o cancelamento ao CRF/SE, através de formulario proprio, sob
pena de responsabilizacéo profissional de acordo com o que dispde a Lei Federal
3.820/60 e Resolugdes do Conselho Federal de Farmacia.

Art. 79 - Esta Deliberacdo entra em vigor na data de sua publicacédo e revoga as
disposi¢cées em contrario.

Aracaju/SE, 18 de agosto de 2021
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MARCOS CARDOSO RIOS
PRESIDENTE CRF/SE
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